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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS

LOCALL DE CINEMA E TELEVISÃO LTDA., com sede à Rua França Pinto, 1365 – São Paulo - SP inscrito no CNPJ 53.563.292/0001-37 neste ato intitulada LOCADORA e aqui representada pelo  Sócio Diretor PAULO EDUARDO RIBEIRO e XXXXXXXXXXX, sediada à Rua XXXXXXXX, inscrita no CNPJ Nº. 00.000.000/0000-00, neste ato denominada LOCATÁRIA e aqui representada pelo Sr(a) XXXXXXX,  portador(a) do RG: xxxxxxxxxx-xx e CPF: 00.000.000-000, residente e domiciliado(a) na RuaXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  têm entre si justo e contratado o quanto se segue:

1) A LOCADORA, pelo presente, dá em locação à LOCATÁRIA os bens móveis discriminados nas Fichas de Locações números ____________________, os quais passam a ser denominados EQUIPAMENTOS.

2) O prazo de locação inicia-se dia 00/00/0000 com término dia 00/00/0000, contados a partir do horário de entrega dos equipamentos à LOCATÁRIA na sede da LOCADORA, o que não deverá ultrapassar a tolerância de 2 (duas) horas em relação ao estipulado no “TERMO DE RESERVA” enviado como confirmação pela LOCATÁRIA à LOCADORA.

3) A contagem do prazo é feita hora a hora imediatamente após o recebimento dos EQUIPAMENTOS por parte da LOCATÁRIA ou pessoa que estiver autorizada por ele para tanto. Havendo atraso por conta da LOCATÁRIA na retirada dos equipamentos este contrato estará automaticamente iniciado 02 (duas) horas após a hora marcada no TERMO DE RESERVA.

4) O prazo de locação é contínuo até que se complete todo o período contratado, não se suspendendo nos sábados, domingos e feriados intercorrentes.

5) Para todos os efeitos, inclusive a apuração do valor de locação, as frações de dia serão consideradas como dia completo.

6) Domingos, feriados, diárias perdidas por mau tempo, suspensão de filmagens por quaisquer motivos, e diárias de pré-light serão considerados como diárias normais de locação.

7) O prazo desta locação é peremptório e somente será prorrogado a exclusivo critério da LOCADORA que, todavia, ao seu único arbítrio, poderá não concordar com a prorrogação solicitada.

8) A retirada e/ou devolução dos EQUIPAMENTOS deverá ser feita no horário entre 08:00 e 19:00 horas nos dias úteis, e 08:00 e 12:00 horas aos sábados salvo entendimento entre  LOCADORA e LOCATÁRIA. Nos casos de retirada e devolução fora dos horários acima descritos, será cobrada automaticamente uma taxa administrativa para cobertura de custos (transporte, horas extras, etc.) no valor de R$ 150,00 (Cento e cinqüenta reais).

9) Vencido o contrato, a LOCATÁRIA ficará sujeita a responder por perdas e danos, caso deixe de promover a imediata devolução do EQUIPAMENTO, na forma regulada por este contrato.

10) Os EQUIPAMENTOS são entregues à LOCATÁRIA mediante assinatura deste instrumento o qual constitui prova bastante de que os testou e de que os recebeu em perfeito estado de conservação, funcionamento e utilização, sem defeitos ou vícios de qualquer natureza, aparentes ou ocultos, visto estar obrigada a fazer os testes e inspeções que julgar necessários, por pessoal devidamente habilitado para tal.

11) A LOCATÁRIA se obriga a garantir que os equipamentos locados sejam operados somente por pessoas tecnicamente habilitadas e que os mesmos serão utilizados unicamente para as finalidades a que se destinam.

12) Quando do EQUIPAMENTO fizerem parte refletores do tipo HMI e/ou qualquer outro com potência superior a 10.000 W serão cobradas as horas de utilização registradas no horímetro em adição as diárias dos refletores. As marcações de saída e retorno serão anotadas pela LOCADORA podendo ser conferidas pela LOCATÁRIA no ato da retirada e da devolução. O valor por hora será estipulado na tabela da Abele, que deverá sempre ser citado pela LOCADORA em seus orçamentos e reservas.

13) Se consertos ou reparos se fizerem necessários no decorrer do prazo da locação, embora de inteira responsabilidade da LOCATÁRIA, os mesmos só poderão ser realizados por técnicos da LOCADORA ou em oficina expressamente aprovada por ela, ficando entendido que o prazo de consertos e reparos não interrompe nem suspende o prazo da locação para efeito do pagamento do aluguel.

14) Nos casos de devolução incompleta a responsabilidade pela busca e devolução dos equipamentos faltantes caberá unicamente a LOCATÁRIA.

15) EQUIPAMENTOS faltantes, por ocasião da devolução, serão cobrados da LOCATÁRIA como uma nova locação, pelo período de até 05 (cinco) dias no valor de 100% da locação original. Após este período será cobrado 50% do valor original da locação até a reposição total do bem ou pagamento correspondente ao seu valor, conforme tabela da Abele.

16) EQUIPAMENTOS quebrados, por ocasião da devolução, serão cobrados da LOCATÁRIA como uma nova locação pelo período de até 5 (cinco) dias do valor de 100% da locação original, acrescidos do custo do reparo ou reposição do bem.

17) As lâmpadas quebradas ou perdidas, dos tipos HMI ou Halógenas, serão cobradas em 100% de seu custo de acordo com a tabela da Abele (ou orçamento por escrito de fornecedor, valendo sempre o menor valor), ou deverão ser repostas pela LOCATÁRIA em um prazo máximo de 5 (cinco) dias. Quando a vida útil de uma lâmpada do tipo HMI terminar durante seu uso em locação sua reposição não será cobrada.

18) Lâmpadas HALÓGENAS queimadas em uso serão cobradas da LOCATÁRIA na proporção de 70% de seu valor de mercado, conforme Tabela da Abele ou de orçamento por escrito de fornecedor, valendo sempre o menor valor.

19) A título de aluguel do EQUIPAMENTO, a LOCATÁRIA pagará à LOCADORA a importância de R$ 00,00 (xxxxxxxxxxx) com o vencimento a 00 dias da data de retirada.
20) Somente a LOCATÁRIA possuidora de cadastro atualizado e previamente aprovado, poderá gozar de prazos para faturamento. Em outros casos, o pagamento deverá ser efetuado à vista, em dinheiro, cheque especial ou visado, além da entrega à LOCADORA de cheque caução no valor total do equipamento locado.

21) O pagamento do aluguel dos equipamentos será efetivado segundo a forma, prazo e condições estabelecidos pela LOCADORA, os quais, quando não cumpridos, obrigarão a LOCATÁRIA ao pagamento dos encargos pecuniários previstos e permitidos por lei.

22) Infringida qualquer cláusula deste contrato, notadamente as relativas à utilização, operação, conservação, funcionamento e devolução dos EQUIPAMENTOS, sejam as infrações decorrentes de dolo ou culpa genericamente considerada, ficará a LOCATÁRIA obrigada a indenizar a LOCADORA por todas as perdas, despesas, prejuízos e honorários advocatícios por esta incorridos.

23) A LOCADORA não assume em nenhum momento qualquer responsabilidade por eventuais prejuízos que a LOCATÁRIA possa sofrer pelo mal funcionamento dos EQUIPAMENTOS, uma vez que é sua obrigação inspecioná-los e testá-los no recebimento.

24) É da exclusiva responsabilidade da LOCATÁRIA, junto às autoridades fiscais e tributárias, a circulação dos EQUIPAMENTOS locados fora dos limites do Estado de São Paulo.

25) A LOCATÁRIA não poderá ceder, sublocar ou emprestar o EQUIPAMENTO nem os direitos decorrentes do presente contrato, salvo mediante autorização prévia e por escrito da LOCADORA.

26) Ocorrendo evento envolvendo responsabilidade por danos corporais e/ou materiais ou pecuniários causados a terceiros e decorrentes da posse, uso, transporte ou operação do EQUIPAMENTO, à  LOCATÁRIA caberá a única e exclusiva responsabilidade, uma vez que a LOCADORA fica desde já isenta e excluída de qualquer obrigação disso resultante.

27) A LOCATÁRIA deverá comunicar à LOCADORA, de imediato, os fatos e ocorrências envolvendo os EQUIPAMENTOS que não forem os oriundos de seu uso regular, inclusive danos, desastres, perdas, furtos ou roubo, devendo, ainda, tomar as providências cabíveis junto às autoridades competentes, quando for o caso, assim como diligenciar por todos os meios disponíveis para reavê-los, sem prejuízo de sua responsabilidade perante a LOCADORA.

28) Terminada a locação pelo decurso do prazo contratual ou por qualquer outra razão caberá à LOCATÁRIA, às suas expensas e sob sua inteira responsabilidade devolver imediatamente os EQUIPAMENTOS na sede da LOCADORA, nas mesmas condições de conservação, funcionamento e apresentação em que os recebeu. 

29) O encerramento da locação estará confirmado após assinatura por parte da LOCADORA do termo de recebimento do equipamento, que não eximirá, no entanto, a LOCATÁRIA das indenizações previstas neste contrato caso qualquer irregularidade seja apurada dentro de um prazo de até 03 (três) dias da devolução.
30) As partes elegem o Foro privilegiado da Cidade de São Paulo para dirimir dúvidas ou divergências oriundas deste contrato.E, por estarem assim contratados, assinam o presente documento em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito na presença das testemunhas abaixo. 

    
São Paulo, xx de xxxxxx de 200 .

________________________________________

LOCADORA

PAULO EDUARDO RIBEIRO













        








TESTEMUNHAS:

    
 ______________________

________________________________________

xxxxxxxxx
LOCATÁRIA






RG: xxxxxxxxxxxxx
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX





______________________










xxxxxxxxxxxxxxx









RG:xxxxxxxxxxxxxx
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